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EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

Superintendência de Políticas para as Mulheres - SPM 

PORTARIA Nº 03/2016

A SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 12, inciso I, alínea k, do regimento interno da SPM, aprovado pelo Decreto nº 15.537, 

de 07/03/2005, alterado pelo Decreto nº 18.519, de 03 de julho de 2008 e pelo Decreto nº 19.409, de 

18 de março de 2009.

RESOLVE:

Designar a servidora Ilma Fernandes Tosca, matrícula nº 123, Cargo Chefe de Gabinete, para 

responder cumulativamente pelo Cargo em comissão de Superintendente, grau 58, desta 

Superintendência, em substituição a titular Mônica Márcia Kalile Passos, matrícula nº 115, no período 

de 11/02 a 25/02/2016, por motivo de férias.

GABINETE DA SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, em 12 de Fevereiro de 2016.

MÔNICA MARCIA KALILE PASSOS

Superintendente

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GABVP 

PORTARIA Nº 001/2016

A VICE-PREFEITA MUNICIPAL DO SALVADOR no uso de suas atribuições conferidas através do 

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 13.526 de 07 de março de 2002,

RESOLVE:

Designar a servidora  MARIA DE FÁTIMA MARTINEZ MARCONI, Chefe de Setor B, matrícula 880700, 

para cumulativamente, responder pelo Cargo em Comissão de Gestor do NOF, Grau 54, da Vice 

Prefeitura, em substituição ao titular  VALDEMIR DOS SANTOS MENEZES, por motivo de férias 

regulamentares, no período de 11 de fevereiro a 11 de março de 2016.

GABINETE DA VICE-PREFEITA, SALVADOR, em 12 de fevereiro de 2016

CÉLIA OLIVEIRA DE JESUS SACRAMENTO

Vice-Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº 030/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do 

processo SEMPS nº 2554/2014,

RESOLVE:

Autorizar a servidora ANNA PAULA DO ROSÁRIO GOUVEIA LIMA, matrícula 870860, lotada na 

Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS, que se encontra 

em gozo de Licença Para Tratar de Interesses Particulares desde 06/03/2015, a reassumir suas 

atividades, face ao interesse da Administração Municipal em antecipar o seu retorno ao serviço.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 11 de fevereiro de 2016.

SÕNIA MAGNÓLIA LEMOS DE CARVALHO

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 046/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004

RESOLVE: 

Tornar sem efeito na Portaria nº 061/2015, publicada no DOM de 12/03/2015, referente à nomeação 

da servidora KATIA SOANE SANTOS ARAÚJO, matrícula 877.304, para exercer o Cargo em Comissão 

de Vice-diretor, DM1, turno matutino, da Unidade de Ensino 0714 - Municipal Álvaro da Franca Rocha.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 12 de fevereiro de 2016.

GUILHERME CORTIZO BELLINTANI

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

PORTARIA Nº. 05/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da FGM, aprovado pelo 

Decreto n.º 19.401 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 19/03/2009,

RESOLVE:

Designar, a partir de 12/02/2016, Horacio de Oliveira Neto, Encarregado, matrícula n.º 886469, para 

responder cumulativamente pela Função de Confiança de Chefe do Setor de Atendimento ao Público, 

grau 63, da Gerência Administrativo Financeira, desta FGM, em substituição da titular Marta Sampaio 

de Macedo, matrícula n.º 886433, por motivo de Licença Prêmio, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, em 12 de fevereiro de 2016.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

DESPACHOS FINAIS DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE 

MATTOS - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO N. 7.047/84 

ABONO PERMANÊNCIA - DEFERIDO

PROCESSO INTERESSADO

697/2015 RUTE DA CRUZ SALES

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDA

PROCESSO INTERESSADO DIAS

663/2015 HELDER DE ARAUJO FALCÃO 314

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, em 12 de fevereiro  de 2016.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS 

Fundação Cidade Mãe - FCM 

PORTARIA Nº. 007/2016

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento aprovado pelo Decreto nº. 19.400 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 

19.03.2009,

RESOLVE:

Designar, desde 11 de janeiro de 2016, a servidora Laura Maria Monteiro, matrícula nº. 20, para 

exercer a Função de Confiança de Chefe de Setor A do Setor de Apoio Administrativo do Centro de 

Convivência Socioassistencial de Pau da Lima, grau 62.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 02 de fevereiro de 2016. 

RISALVA FAGUNDES COTRIM TELLES

Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SUCOM 

RETIFICAÇÃO DE RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na relação dos Autos de Infração publicados no Diário Oficial nº. 6.520, de 06 a 11de fevereiro de 2016, 

inclua-se o valor correspondente ao Auto.

AUTOS A REVELIA JULGADOS PROCEDENTES

AUTO PROC. AUTUADO RELATORA REAIS  

300275 55501/15 FLORISVALDO CRUZ SANTOS VALDINÉLIA MOREIRA 1.100,00

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

SÍLVIO DE SOUSA PINHEIRO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº. 013/2016

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Aplicar a pena disciplinar de Advertência ao servidor ANDERSON GOMES SOUSA, matrícula 
nº 2226137, em conformidade com o Relatório Final da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, exarado no processo nº 73361/2015.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 08 de janeiro de 2016.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente Executivo

PORTARIA Nº. 046/2016

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a pena disciplinar de Advertência aplicada ao servidor Pedro de Jesus Pires, 

matrícula nº 223438, suprimindo-o da Portaria nº 626/2014, publicada no Diário Oficial do Município 

de 21/11/2014, nos termos do parecer da Assessoria Jurídica sob nº 245/2015.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 11 de fevereiro de 2016.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 02/2016

Na publicação do da Portaria nº 02 no Diário Oficial nº 6.520 de 06 a 11 de fevereiro de 2016, página 4:

Onde se lê: Função de confiança de Supervisor

Leia-se: Função de confiança de Chefe de Setor B

MARCILIO DE SOUZA BASTOS 

Secretário

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Publicado no DOM nº 6.520 do dia 06/02/2016 e, republicado por conter incorreção.

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL/SEMAN, atendendo a decisão do Sr. Secretário 
Municipal de Manutenção, com base na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; Lei Municipal 
4.484/92 e demais normas regulamentares que regem a matéria, torna público para conhecimento 
dos interessados, que em razão da necessidade de outras ações com o objetivo de atender a 
população de maneira mais eficiente, resolve REVOGAR a licitação abaixo especificada:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 004/2015

LICITAÇÃO nº 044/2015.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, sob o regime de empreitada, a preço 

global, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos necessários para execução de serviços 

de requalificação de escadarias em diversos logradouros do Município de Salvador, subdivididos em 

02 (dois) lotes: Lote 01 - Prefeituras de Bairro: I, IV, V, VI e VIII;

Lote 02 - Prefeituras  de Bairro: II, III, VII, IX e X.

O Processo Administrativo correspondente está com vistas fraqueadas aos interessados, nos dias 

úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COPEL-SEMAN no endereço: BR 324, Km 8,5, Pirajá.

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

LUIZ CLÁUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA 

Presidente/COPEL

CONTRATOS 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: CUBO ICE DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J. 10.816.212/0001-03

Processo: 17/2015

Objeto: Material de Consumo/Água 

Projeto Atividade: 2508

Elemento de Despesa: 0339030

Fonte:000

AFM: 0317/2016 - R$972,00 - Data da Assinatura: 26.01.2016

 

Contratada: NUTRI + COMERCIAL DE ALIMENTO EIRELI-EPP

C.N.P.J.: 11.625.550/0001-12

Processo: 3141/2015

Objeto: Material de Consumo/Suco 

Projeto Atividade :2001 

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0143/2016 - R$72,00 - Data da Assinatura:20.01.2016

Contratada: PABLO ALVES DE AMORIN EPP

C.N.P.J. 13.275.356/0001-80

Processo: 3141/2015

Objeto: Material de Consumo/Suco 

Projeto Atividade: 2001

Elemento de Despesa: 0339030

Fonte:000

AFM: 0142/2016 - R$835,00- Data da Assinatura: 20.01.2016

Contratada: V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-EPP

C.N.P.J.: 12.271.158/0001-85

Processo: 2965/2015

Objeto: Material de Consumo/Camisa 

Projeto Atividade: 2001

Elemento de Despesa: 0339030

Fonte:000

AFM: 0202/2016 - R$1.738,00- Data da Assinatura: 22.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL  LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.615.369/0001-25

Processo: 591/2015
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Objeto: Material Permanente / Condicionador de Ar

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0449052

Fonte :000.

AFM: 8699/2015 - R$ 8.510,00 - Data da Assinatura 30.12.2015

Contratada: FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL  LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.615.369/0001-25

Processo: 591/2015

Objeto: Material Permanente / Condicionador de Ar

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0449052

Fonte :000.

AFM: 0119/2016 - R$ 70.023,30 - Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL  LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.615.369/0001-25

Processo: 591/2015

Objeto: Material Permanente / Kit Instalação Condicionador de Ar

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM: 0121/2016 - R$ 5.741,10 - Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL  LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.615.369/0001-25

Processo: 591/2015

Objeto: Material Permanente / Kit Instalação Condicionador de Ar

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 8700/2015 - R$ 574,11 - Data da Assinatura 30.12.2015

Contratada: BAHIA FORTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP

C.N.P.J.: 13.690.975/0001-30

Processo: 3178/2014

Objeto: Material  de Consumo / Papel Higiênico

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 0117/2016 - R$ 176,64 - Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: BAHIA FORTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP

C.N.P.J.: 13.690.975/0001-30

Processo: 3178/2014

Objeto: Material de Consumo / Papel Higiênico

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 0120/2016 - R$2.070,00 - Data da Assinatura 20.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: LKB COMÉRCIO LTDA-ME

C.N.P.J.: 20.002.684/0001-78
Processo: 4053/2015
Objeto: Material de Consumo / Refrigerante
Projeto Atividade : 2508
Elemento de Despesa :0339030
Fonte :000.
AFM: 0511/2016 - R$ 1.498,00 - Data da Assinatura 29.01.2016

Contratada: LKB COMÉRCIO LTDA-ME
C.N.P.J.: 20.002.684/0001-78
Processo: 4053/2015
Objeto: Material de Consumo / Refrigerante
Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM: 0559/2016 - R$ 8.522,00 - Data da Assinatura 01.02.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: LM PAPELARIA COMERCIO LTDA-ME

C.N.P.J.: 22.328.726/0001-90

Processo: 5216/2014

Objeto: Material de Escritório / Envelope

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 0150/2016 - R$47,00 - Data da Assinatura 21.01.2016

Contratada: VENTISOL NORDESTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VENTILADORES

C.N.P.J.: 08.934.225/0001-27

Processo: 4116/2014

Objeto: Material Permanente / Ventilador de coluna

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0449052

Fonte :000.

AFM: 0401/2016 - R$ 2.100,00 - Data da Assinatura 28.01.2016

Contratada: COMERCIAL SUPER PREÇOS ON LINE  LTDA-ME

C.N.P.J.: 21.250.321/0001-14

Processo: 543/2015

Objeto: Material Permanente / Escada

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0449052

Fonte :000.

AFM: 0483/2016 - R$ 376,23 - Data da Assinatura 29.01.2016

Contratada: NCK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 96.696.521/0001-02

Processo: 3893/2015

Objeto: Material de Limpeza / Água Sanitária

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 0482/2016 - R$ 1.313,04- Data da Assinatura 29.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: SCS COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS  LTDA-ME

C.N.P.J.: 13.524.868/0001-32

Processo: 4879/2014

Objeto: Material Permanente / Liquidificador Doméstico

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa :0449052

Fonte :000.

AFM: 0318/2016 - R$325,77 - Data da Assinatura 26.01.2016

 

Contratada: CHARLES ALBERT DA SILVA DÓREA ME

C.N.P.J.: 15.530.841/0001-88

Processo: 54/15

Objeto: Material de Elétrico / Extensão e filtro de Linha

Projeto Atividade : 2504

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM: 0137/2016- R$697,20- Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: J FERREIRA  MULTI COMERCIO LTDA -ME

C.N.P.J.: 15.253.747/0001-29

Processo: 4999 / 2014

Objeto: Material de Elétrico / Reator Eletrônico 

Projeto Atividade : 2001

Elemento de Despesa : 0339030

Fonte :000.

AFM: 0408/2016 - R$1.674,90 - Data da Assinatura 28.01.2016

Contratada: PABLO ALVES DE AMORIM EPP

C.N.P.J.: 13.275.356/0001-80

Processo:  3141/2015

Objeto:  Material de Consumo / Sucos

Projeto Atividade : 2508

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM: 0412/2016 - R$711,40- Data da Assinatura 28.01.2016

Contratada : NUTRI + COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI -EPP

C.N.P.J.: 11.625.550/0001-12

Processo: 3141/2015

Objeto: Material de Consumo / Suco 

Projeto Atividade : 2508

Elemento de Despesa :0339030
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Fonte :000.

AFM:0413/2016 - R$144,00 - Data da Assinatura 28.01.2016

Contratada: M&M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -ME

C.N.P.J.: 19.590.072/0001-64

Processo: 2964/2015

Objeto: Prestação de Limpeza / Papel Toalha

Projeto Atividade :2001                       

Elemento de Despesa :0339030 

Fonte :000.

AFM: 0118/2016- R$921,60 - Data da Assinatura 20.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.309.519/0001-72

Processo:4230/2015

Objeto: Material de Consumo/Crachá em Cartão

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0146/2016 - R$2.460,48 - Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA-ME

C.N.P.J.:11.309.519/0001-72

Processo: 4230/2015

Objeto: Material de Consumo/Crachá em Cartão

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0152/2016- R$20.131,20- Data da Assinatura 21.01.2016

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA -ME

C.N.P.J.:11.309.519/0001-72

Processo:4230/2015

Objeto: Material de Consumo/Pulseira de Identificação

Projeto Atividade :2001
Elemento de Despesa :0339030
Fonte :000.
AFM:0178/2016 - R$71,50 - Data da Assinatura 22.01.2016 

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA -ME
C.N.P.J.: 11.309.519/0001-72
Processo:4230/2015
Objeto: Material de Consumo/Pulseira de Identificação
Projeto Atividade :2001
Elemento de Despesa :0339030
Fonte :000.
AFM:0177/2016 - R$11,00- Data da Assinatura 21.01.2016

Contratada : VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA -ME
C.N.P.J.:11.309.519/0001-72
Processo:4230/2015
Objeto: Material de Consumo/Pulseira de Identificação

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0106/2016 - R$110,00 - Data da Assinatura 19.01.2016

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA -ME

C.N.P.J.:11.309.519/0001-72

Processo:4230/2015

Objeto: Prestação de Serviços/Emissão de Crachá

Projeto Atividade :2001                       

Elemento de Despesa :0339039 

Fonte :000.

AFM:0104/2016- R$7.247,92 - Data da Assinatura 19.01.2016

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA -ME

C.N.P.J.: 11.309.519.0001-72

Processo: 4230/2015

Objeto: Material de Consumo/Pulseira de Identificação

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0201/2016 - R$137,50 - Data da Assinatura 22.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

Contratada: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA-ME

C.N.P.J.: 11.309.519/0001-72

Processo:4230/2015

Objeto: Material de Consumo/Crachá em Cartão

Projeto Atividade :2508

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0154/2016 - R$419,40 - Data da Assinatura 21.01.2016

Contratada: GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 12.505.744/0001-47

Processo: 4551/2014

Objeto: Material de Consumo/Refrigerante Lata

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0157/2016- R$3.500,00- Data da Assinatura 21.01.2016

Contratada: CUBO ICE DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J.: 10.816.212/0001-03

Processo:17/2015

Objeto: Material de Consumo/Água Mineral

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0141/2016 - R$4.440,00- Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada : CUBO ICE DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J.:10.816.212/0001-03

Processo:32/2015

Objeto: Material de Consumo/Gelo

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0140/2016 - R$571,20 - Data da Assinatura 20.01.2016

Contratada: V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-EPP

C.N.P.J.:12.271.158/0001-85

Processo:2965/2015

Objeto: Material de Consumo/Camisa  

Projeto Atividade :2508                       

Elemento de Despesa :0339030 

Fonte :000.

AFM:0184/2016- R$715,50 - Data da Assinatura 22.01.2016

Contratada: V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-EPP

C.N.P.J.: 12.271.158/0001-85

Processo: 2965/2015

Objeto: Material de Consumo/Camisa

Projeto Atividade :2001

Elemento de Despesa :0339030

Fonte :000.

AFM:0185/2016 - R$1.031,50 - Data da Assinatura 22.01.2016

Salvador, 11 de fevereiro de 2016

MARINALVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa

CASA CIVIL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

AFM: 2015008049

Processo: 52/2015

NE: 000417

Contratada: A&R MERCANTIL LTDA - ME

CNPJ: 19.000.123/0001-50

Objeto: Material de Consumo 

Dotação Orçamentária: 2001. 3.3.90.30 Fonte 000

Valor: R$ 286,00 (Duzentos e oitenta e seis reais)

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

VALENTIM BOULHOSA BAQUEIRO

 Coordenador Administrativo -Casa Civil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2015 

PROCESSO: 4881/2015

CONTRATO: 124/2015.

OBJETO: pelo presente, acordam as partes que passam a figuras como intervenientes anuentes 

ao Contrato nº 124/15 a Secretaria Municipal da infraestrutura e Defesa Civil - SINDEC -  e a 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP, considerando o disposto na Cláusula 

Décima do Contrato supramencionado, especificamente nos itens 10.2, 10.3 e 10.4, que dizem 

respeito às obrigações relativas a fiscalização a ser realizada por tais órgãos.

O item 10.5 do Contrato passa a ter a seguinte redação:

(...)

“10.5. A fiscalização do Contrato deverá emitir, quando da apresentação da planilha de medição 

pela Contratada, o Termo de Recebimento e Aceite dos Laudos de Vitorias (ANEXO I), devidamente 

atestados pelos responsáveis da SINDEC e SUCOP, na hipótese de tais planilhas apresentarem-se 

regulares e idôneas. ”

(...)

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92. 

CONTRATADA: GLOBO ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ/MF sob n.º 02.210.717/0001-93.

DATA DE ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2016.

Salvador, 02 de fevereiro de 2016.

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Diretor/DLP

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 01/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 657/2015 - FGM

COMPROMITENTE: Alcidinaldo Souza de Jesus

CPF: 542.659.325-68 

OBJETO: Desenvolvimento e execução do Projeto intitulado Outras Áfricas, categoria Cultura Popular, 

selecionado através do Edital nº 002/2015 - Arte Todo Dia Ano II.

VIGÊNCIA: 12 de abril de 2016

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Salvador, 12 de fevereiro de 2016

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RETIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

DE FORNECIMENTO DE MATERIAL AFM N° 2015008661

PUBLICADO NO D.O.M. Nº 6.515 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016, PAG. 17.

PROCESSO Nº 17/2015.

ONDE SE LÊ:

VALOR TOTAL: R$ 41.878,00 (quarenta e hum mil, oitocentos e setenta e oito reais)

LEIA-SE:

VALOR TOTAL: R$ 41.878,80 (quarenta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos)

Salvador, 12 de Fevereiro de 2016.

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo Financeiro

RETIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

DE FORNECIMENTO DE MATERIAL AFM N° 2016000345

PUBLICADO NO D.O.M. Nº 6.516 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016, PAG. 9.

PROCESSO Nº 2965/2015.

ONDE SE LÊ:

LICITAÇÃO: PE Nº 27/2015

PROCESSO: Nº 296/2015

CONTRATADA: V.S INDUSTRIA E CONFECÇÕES LTDA-EPP

LEIA-SE:

LICITAÇÃO: PE Nº 271/2015

PROCESSO: Nº 2965/2015

CONTRATADA: V.S. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP

Salvador, 12 de Fevereiro de 2016.

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2016000226
LICITAÇÃO Nº: 237/2015
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2015000291
PROCESSO Nº: 3141/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS
CNPJ Nº 13.927.801/0017-06
CONTRATADA: PABLO ALVES DE AMORIM - EPP.
CNPJ Nº: 13.275.356/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 2 (DOIS) CAMAROTES DESTA SEMPS 
NA OPERAÇÃO CARNAVAL 2016.
VALOR TOTAL: R$ 6.090,00 (SEIS MIL E NOVENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PROJETO/ATIVIDADE: 2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30   FONTE: 0.1.00 - TESOURO
DATA DA AFM: 25/01/2016

Salvador, 28 de Janeiro 2016

MAURÍCIO ASSIS

Coordenador Administrativo 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2016000310
LICITAÇÃO Nº: 271/2015
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2016000025
PROCESSO Nº: 2965/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS
CNPJ Nº 13.927.801/0017-06
CONTRATADA: V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP.
CNPJ Nº: 12.271.158/0001-85
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CAMISAS GOLA PARA SEREM UTILIZADOS NA OPERAÇÃO CARNAVAL 2016.
VALOR TOTAL: R$ 10.270,00 (DEZ MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PROJETO/ATIVIDADE: 2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30   FONTE: 0.1.00 - TESOURO
DATA DA AFM: 26/01/2016

Salvador, 28 de Janeiro 2016

MAURÍCIO ASSIS

Coordenador Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2016000356
LICITAÇÃO Nº: 235/2015
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2015000287
PROCESSO Nº: 3567/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS
CNPJ Nº 13.927.801/0017-06
CONTRATADA: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA.
CNPJ Nº: 26.976.381/0001-32
OBJETO: PAPEL A4 PARA REPRODUÇÃO PARA ATENDER OS POSTO DOS CONSELHOS TUTELARES NA 
OPERAÇÃO CARNAVAL 2016.
VALOR TOTAL: R$ 108,50 (CENTO E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PROJETO/ATIVIDADE: 2308
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30   FONTE: 0.1.00 - TESOURO
DATA DA AFM: 27/01/2016

Salvador, 28 de Janeiro 2016

MAURÍCIO ASSIS

Coordenador Administrativo 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2016000512
LICITAÇÃO Nº: 276/2015
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2016000032
PROCESSO Nº: 4090/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E 
COMBATE À POBREZA - SEMPS
CNPJ Nº 13.927.801/0017-06
CONTRATADA: GGS COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA.
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CNPJ Nº: 03.230.915/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BONÉ PARA OPERAÇÃO CARNAVAL 2016.
VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (HUM MIL E OITOCENTOS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PROJETO/ATIVIDADE: 2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30   FONTE: 0.1.00 - TESOURO
DATA DA AFM: 29/01/2016

Salvador, 01 de Fevereiro 2016

MAURÍCIO ASSIS
Coordenador Administrativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SUCOM 

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 01/2016

A FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, representada pela sua presidente, no uso de suas atribuições, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Municipal nº 4.482/92, resolve expedir a presente 
APOSTILA ao Contrato nº 006/2014 firmado em 14/10/2014, com a OESTE - ORGANIZAÇÃO, 
ESTRADAS, TOPOGRAFIA e ENGENHARIA LTDA, objetivando a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de levantamento topográfico, cadastral e batimetria, para a  Fundação 
Mário Leal Ferreira, com vistas a alterar a indicação de recursos orçamentários para o exercício de 
2016, passando a correspondente despesa a ocorrer por conta da Unidade Orçamentária 553002- 
SUCOM - Fundação Mário Leal Ferreira: Projeto de Atividade- 15.451.003.1158 - Elaboração de 
Projetos Urbanísticos da Orla e de Áreas Estratégicas de Salvador: Natureza da Despesa- 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 0.1.00.000000 -Tesouro. 

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA
Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 02/2016

A FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, representada pela sua presidente, no uso de suas atribuições, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Municipal nº 4.482/92, resolve expedir a presente 
APOSTILA ao Contrato nº 05/2015 firmado em 15/09/2015, com a JMBITTENCOURT CONSULTORIA  
PESQUISA E  PROJETOS SOCIOCULTURAIS (EIRELI), objetivando a prestação de serviços 
especializados de monitoramento e gestão de ações de mobilização e participação social no âmbito 
dos planos, programas e projetos desenvolvidos pela Fundação Mário Leal Ferreira, com vistas a 
alterar a indicação de recursos orçamentários para o exercício de 2016, passando a correspondente 
despesa a ocorrer por conta da Unidade Orçamentária 553002- SUCOM - Fundação Mário Leal 
Ferreira: Projeto de Atividade- 15.451.003.1158 - Elaboração de Projetos Urbanísticos da Orla e de 
Áreas Estratégicas de Salvador: Natureza da Despesa- 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria; Fonte 
0.1.00.000000 -Tesouro. 

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 04/2016

A FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, representada pela sua presidente, no uso de suas 
atribuições, e com base na Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Municipal nº 4.482/92, resolve expedir 
a presente APOSTILA ao Contrato nº 03/2015 firmado em 22/04/2015, com a Quanta Consultoria 
Ltda, objetivando a contratação de empresa especializada para Elaboração de Projeto Conceitual 
de Requalificação Socioambiental da área da Bacia do Mané Dendê-Subúrbio Ferroviário e para 
Consultoria em gerenciamento e montagem de projetos especiais para obtenção de recursos de 
entidades financeiras internacionais, no caso específico o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) para a  Fundação Mário Leal Ferreira, com vistas a alterar a indicação de recursos orçamentários 
para o exercício de 2016 passando a correspondente despesa a ocorrer por conta da Unidade 
Orçamentária 553002-SUCOM- Fundação Mário Leal Ferreira: Projeto de Atividade- 15.451.001.1185 
-Produção e Elaboração de Projetos Estruturantes: Natureza da Despesa- 3.3.90.35- Serviços de 
Consultoria; Fonte: 0.1.00.000000 - Tesouro. 

Salvador, 12 de fevereiro de 2016.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB 

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 24/2015

CONTRATANTE: LIMPURB EMPREZA DE LIMPEZA URBANA
CNPJ Nº: 14.823.017/0001-53;.
CONTRATADA: A&P COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA;
CNPJ Nº: 18.544.603.0001-10;
Nº DO CONTRATO: 024/2015;
PROCESSO Nº: 117/2015;
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 500 
(quinhentas) placas proibitivas (sinalização);
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - nº 011/2015
VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$13.565,00( treze mil quinhentos e sessenta e cinco reais).
UNIDADE GESTORA: 457002 LIMPURB;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 45702 LIMPURB;
SUBAÇÃO: 200125-  Manutenção dos serviços técnicos e administrativos;
FONTE DE RECURSO: 0.2.50.000000-Receita Própria de Entidade da administração indireta;
NATUREZA DA DESPEZA: 33.90.30 Material de consumo;
GRUPO FINANÇEIRO: 012-Outras despesas;

DATA DA ASSINATURA: 25/11/2015

Salvador, 11 de Fevereiro de 2016.

TIAGO BRANDÃO CORREA

Presidente/LIMPURB

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO 
E EMPREGO - SEDES 

RETIFICAÇÃO

No Resumo de Convênio nº 003/2015 publicado no DOM de 28/10/2015, DOM nº 6.451,

ONDE SE LÊ: R$ 405.142,12 (quatrocentos e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e doze centavos)

LEIA-SE: R$ 765.982,32 (setecentos e sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta 
e dois centavos) 

Sendo: CONCEDENTE de R$ 405.142,32 (quatrocentos e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e 
trinta e dois centavos) e CONVENENTE de R$ 360.840,00 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e 
quarenta reais)

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E EMPREGO, em 11 de 
fevereiro de 2016.

SEVERIANO ALVES
Secretário

TORNAR SEM EFEITO

A Secretária Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a retificação do Convênio nº 003/2015 publicada no DOM nº 6.472, de 28 a 30 de 
novembro de 2015.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E EMPREGO, em 11 de 
fevereiro de 2016.

SEVERIANO ALVES
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO 
E DEFESA CIVIL - SINDEC 

RESUMO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL CELEBRADO ENTRE A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE SALVADOR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA - PMCMV-FAR.

1. OBJETO - O presente Instrumento tem por objetivo alterar a cláusula 2. PRAZO do convênio 

firmado para execução do Trabalho Social no empreendimento denominado Residencial Recanto 

das Margaridas, cadastrado no SIAPF sob o nº 0291340-44, realizado conforme as diretrizes do 

Programa Minha Casa Minha Vida, que passa(m) a ter a(s) seguinte(s) redação(ões):

1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 (doze) meses, podendo sofre outras 

prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limite legal.

1.2.Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais Cláusulas do Convênio ora 

aditado, tornando-se este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 

produzam um só efeito.

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2016.

ASSINAM:

ADELSON DE ARAÚJO PRATA

Caixa Econômica Federal

PAULO SÉRGIO DE NORONHA FONTANA

Município do Salvador / Secretaria Municipal da Habitação, Infraestrutura e Defesa Civil - SINDEC
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EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/06 notifica os contribuintes abaixo relacionados a 

comparecerem, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, à SEFAZ, 

na Rua das Vassouras nº  01, Centro, nesta capital no horário de 09:00 h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, 

para esclarecimentos e apresentação de documentos indicados na consulta específica dos processos 

respectivos no site www.sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/Consultas/Processos). Em caso de não 

comparecimento, o processo será arquivado.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

51787/2015 ALMIRA MOREIRA DIAS LEITE DESMEMBRAMENTO

49677/2015 ALINA MARIA SANTOS CASTRO DESMEMBRAMENTO

53139/2015 ANGELITA JULIÃO LIMA DESMEMBRAMENTO

30410/2015 ADRIANA DOS SANTOS ARAUJO P. LANÇAMENTO

49749/2015 ANTONIA DA NATIVIDADE LIMA P. LANÇAMENTO

38784/2015 AVACIL SANTOS MELLO P. LANÇAMENTO

22435/2015 ANTONIETA MAIA REIS DESMEMBRAMENTO

29794/2015 CRECHE  ESCOLA  BENEFICIENTE COMUNITARIA TIA FEJA P. LANÇAMEMTO

23801/2015 DULCINEIA COSTA DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

56424/2015 DANIELA SOUZA DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

27932/2015 DANILO SILVA DE ARAUJO P. LANÇAMENTO

76203/2015 DECIO BARBOSA ANDRADE DUPLICIDADE

46995/2015 EIBERT HENRIQUES DE SENA MOREIRA P. LANÇAMENTO

39477/2015 EVANGEVALDO SANTANA DE OLIVEIRA P. LANÇAMENTO

81362/2015 FRANCISCO MARTINS DE LIMA P. LANÇAMENTO

76677/2015 FRANCISCO CARLOS  FRANCA P. LANÇAMENTO

70587/2015 HERMINIO DOS SANTOS CANTUARIA P. LANÇAMENTO

33776/2015 JAILTON SILVA SANTOS P. LANÇAMENTO

75981/2015 JOSE  MIGUEL DEPA DESMEMBRAMENTO

99873/2014 LUIS CARLOS SANTOS LUZ SOLICITAÇÃO

75582/2014 LEOLINDA FERREIRA DE OLIVEIRA DESMEMBRAMENTO

7857/2015 LUISILENE SOUZA SANTANA P. LANÇAMENTO

23633/2015 MARLENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA P. LANÇAMENTO

5120/2015 MARIA SONIA LEMOS R. AREA TERRENO

5834/2015 MARIA HELENA CARMO SANTOS P. LANÇAMENTO

51904/2015 MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA P. LANÇAMENTO

43832/2015 PROPLAST LOCADORA DE BENS LTDA P. LANÇAMENTO

48264/2015 PEDRO DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

54183/2015 RAILDA GUSMÃO PEREIRA P. LANÇAMENTO

38477/2015 SONIA BARBOSA DA FRANÇA DE JESUS P. LANÇAMENTO

51197/2015 SERGIO ALVES ALMEIDA P. LANÇAMENTO

45882/2015 SILVIA MARIA REIS DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

29295/2015 SANDRA MARIA OLIVEIRA RAMOS A.TITULARIDADE

26327/2015 SOLANGE MOREIRA DO ROSARIO P. LANÇAMENTO

Salvador, 12 de Fevereiro de 2016.

ANA LUZIA CALDAS DA SILVA

Coordenadora de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/06 notifica os contribuintes abaixo relacionados a 

comparecerem, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, à SEFAZ, 

na Rua das Vassouras nº  01, Centro, nesta capital no horário de 09:00 h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, 

para esclarecimentos e apresentação de documentos indicados na consulta específica dos processos 

respectivos no site www.sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/Consultas/Processos). Em caso de não 

comparecimento, o processo será arquivado.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

47170/2015 ADAILTO DA ANUNCIAÇÃO SANTOS DESMEMBRAMENTO

53959/2015 ARIENE FELIX DO NASCIMENTO DESMEMBRAMENTO

50710/2015 ANTONIO SANTOS DE JESUS FILHO DESMEMBRAMENTO

47877/2015 ANTONIO SILVA VIEIRA P. LANÇAMENTO

73737/2015 AURELINA BISPO DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

66943/2015 ABDON RONALDE DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

71693/2015 AGROPECUARIA JOÃO MARTINS S/A DESMEMBRAMENTO

64754/2015 CARLOS MAGNO ANDRADE FIGUEIREDO CANC.INSCR.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

78576/2015 CARMEM LUCIA BEZERRA COSTA DESMEMBRAMENTO

117554/2014 JOSELICE GUIMARAES BASTOS R. A. CONSTRUÇÃO

35074/2015 MONICA DANTAS ALVES P. LANÇAMENTO

35076/2015 MONICA DANTAS ALVES P. LANÇAMENTO

81018/2015 MIRALICE SOARES DA CRUZ DESMEMBRAMENTO

73049/2015 MAGALI CELESTINO SANTOS DESMEMBRAMENTO

81165/2015 MILTON KAZUO YAZAWA DESMEMBRAMENTO

81235/2015 MARIA JOSE SANTOS DESMEMBRAMENTO

66020/2015 MANUEL RIBEIRO DE ANDRADE DESMEMBRAMENTO

81829/2015 MARIA DO CARMO MOREIRA DE JESUS DESMEMBRAMENTO

8711/2015 MARIA RENILDA BARBOSA P. LANÇAMENTO

6509/2016 OSVALDO JOSE DE  SOUZA JUNIOR A.TITULARIDADE

57118/2015 ONILDA COSTA P. LANÇAMENTO

55477/2015 RITA SANTOS FIUZA P. LANÇAMENTO

48406/2015 ROSANA SOUZA CARDOSO P. LANÇAMENTO

50608/2015 ROSA ALVES DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

20440/2015 RODRIGO OLIVEIRA DOS REIS P. LANÇAMENTO

20254/2015 SALETE MARTINS DE OLIVEIRA COSTA P. LANÇAMENTO

44496/2015 SUELI EUGENIO P. LANÇAMENTO

Salvador, 12 de Fevereiro de 2016.

ANA LUZIA CALDAS DA SILVA

Coordenadora de Cadastros

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2016/SEMGE/DE 

12 DE FEVEREIRO DE 2016.

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que realizará, por meio da Fundação Professor Carlos Augusto 

Bittencourt - FUNCAB, Processo Seletivo Simplificado para contratação de profissionais sobre o 

Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, para contratação e cadastro de reserva de acordo 

com a necessidade da Administração, visando à prestação de serviços temporários de excepcional 

interesse público em prol da Secretaria Municipal da Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil - 

SINDEC / CODESAL - DEFESA CIVIL DE SALVADOR, mediante as condições especiais estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, 

sendo executado pela Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB.

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas 

neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras.

1.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, a contar da 

data da publicação da homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por 

igual período.

1.3.1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado se encerra quando da conclusão do 

concurso público para provimento de cargo efetivo, nos quantitativos necessários para atender a 

demanda de pessoal dos serviços públicos municipais nas áreas de interesse da Defesa Civil de 

Salvador.

1.4. As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas via Internet, conforme 

especificado no Item 4.

1.5. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo Simplificado, com as informações 

pertinentes, estará disponível no site www.funcab.org. 

1.6. O Edital e eventuais retificações serão divulgados no Diário Oficial do Município e nos sites www.

funcab.org  e www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br/concurso, este último em caráter meramente 

informativo.

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Processo Seletivo Simplificado nos 

sites citados no subitem 1.6, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas 

serão neles divulgadas.

1.8. Os candidatos aprovados serão contratados temporariamente, nos termos da Lei Complementar 

Municipal nº 02/92, sendo submetidos ao pelo Regime Geral de Previdência Social e legislação 

municipal soteropolitana em vigor.

1.9. As funções, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e remunerações são os estabelecidos 

no ANEXO I.

1.10. O número de vagas ofertadas no Processo Seletivo Simplificado poderá ser ampliado durante 

o prazo de validade do processo, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas 

em aberto aprovadas por lei.
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1.11. Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de vagas figurarão no cadastro 

reserva.

1.11.1. O Cadastro de Reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido 

classificação além do número de vagas oferecidas por função/carga horária.

1.12. As atribuições das funções constam no ANEXO III.

1.12.1. O candidato contratado desempenhará suas funções na Defesa Civil do Salvador, cuja 

finalidade é formular, coordenar e executar a Política de Proteção e Defesa Civil no Município, 

em conformidade com o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e com o Sistema 

Municipal de Proteção e Defesa Civil - SMPDC, nas atividades relacionadas com prevenção, socorro, 

assistência e recuperação, com vistas a evitar ou minimizar desastres.

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.funcab.org para consulta e impressão e 

em caráter meramente informativo no site www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br/concurso.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os requisitos básicos para contratação são, cumulativamente, os seguintes:

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 

políticos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal;

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos;

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em 

função/cargo público;

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme 

requisito da função pretendida, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, comprovado através da apresentação de original e cópia do respectivo documento, 

observado o ANEXO I deste Edital;

h) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 

correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a 

documentação exigida;

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício 

das funções;

j) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da assinatura do contrato;

k) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais;

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente 

admitidos;

m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Processo Seletivo 

Simplificado;

n) apresentar declaração de bens.

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da contratação, deverá provar que possui todas as 

condições para a contratação, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e 

outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de 

perda do direito à vaga.

3. DA ETAPA ÚNICA

3.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será de uma única etapa:

ETAPA ÚNICA: Prova de Títulos de caráter eliminatório e classificatório. 

3.2. Ao final da etapa, o resultado, após a publicação no Diário Oficial do Município, será divulgado 

no site www.funcab.org e em caráter meramente informativo no site www.gestaopublica.salvador.

ba.gov.br/concurso.

3.3. A entrega dos Títulos será realizada na cidade do Salvador/BA, nos locais indicados no subitem 

8.2 do Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem 

o presente Processo Seletivo Simplificado, das quais não poderá alegar desconhecimento em 

nenhuma hipótese.

4.2. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado exprime a ciência e tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital.

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.funcab.org, no prazo estabelecido 

no Cronograma Previsto - ANEXO II.

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição 

On-line sua opção de função. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração 

desta opção.

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de uma função.

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição 

para cada função escolhida e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de 

responsabilidade integral do candidato o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo 

arcar com ônus de qualquer divergência de valor.

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de 

concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação 

dos cargos públicos, no caso de aprovação do candidato em mais de um cargo público.

4.7. O valor da inscrição será:

R$ 40,00 (quarenta reais) para as funções de Ensino Superior;

R$ 30,00 (trinta reais) para a função de Ensino Médio.

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em 

caso de cancelamento do Processo Seletivo Simplificado, exclusão da função oferecida ou em razão 

de fato atribuível somente à Administração Pública.

4.8. Das Isenções do Valor da Inscrição:

4.8.1. Não será concedida isenção total ou parcial do valor da inscrição, ressalvado o candidato 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro 

de família de baixa renda, ambos nos termos do Decreto Federal n. 6.135, de 26 de junho de 2007.

4.8.1.1. Os interessados em obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição por serem 

cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for 

membro de família de baixa renda, conforme descrito no subitem 4.8.1, deverão cumprir os critérios 

constantes nos subitens abaixo.

4.8.1.2. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não 

possua o NIS já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição.

4.8.1.3. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato 

deverá preencher o Formulário de Inscrição, via Internet, no site www.funcab.org, disponível das 

10h do 1º dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto, conforme cronograma constante do 

ANEXO II neste Edital, no qual indicará o número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico 

do Governo Federal e firmará declaração de que atende à condição estabelecida no Decreto Federal 

n. 6.135, de 26 de junho de 2007.

4.8.1.4. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, 

aqueles que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na 

base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.

4.8.1.5. A FUNCAB consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 

prestadas pelo candidato.

4.8.2. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.funcab.org, na 

data prevista no Cronograma Previsto ANEXO I.

4.8.3. O candidato disporá de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, exclusivamente mediante 

preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.funcab.org, a partir das 8h 

do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto, conforme cronograma constante do 

ANEXO II neste Edital, considerando-se o Horário Oficial de Brasília/DF. Após esse período, não serão 

aceitos pedidos de revisão.

4.8.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá realizar todos os procedimentos 

para inscrição descritos no subitem 4.9.

4.8.5. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada.

4.8.6. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de 

inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade. 

4.8.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar informação;

c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.

4.8.8. Após o envio do requerimento de isenção, não será permitida a complementação de informação.

4.8.9. Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não 

serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos.

4.8.10. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição por meios que não 

estejam previstos no subitem 4.8.1 deste edital.

4.8.11. Fica reservado à Comissão do Concurso Público da CODESAL ou à FUNCAB, o direito de exigir, 

a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência. 

4.8.12. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação entregue, será 

cancelada a inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, 

pela falsidade praticada, na forma da lei.

4.8.13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 

do valor da inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.9, estará automaticamente 

excluído do Concurso Público.

4.8.14. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para 

o mesmo emprego público, terá a isenção cancelada.

4.9. Da inscrição pela Internet

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.funcab.org, onde 

constam: O Edital, a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da 

inscrição. A inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, 

desde as 10 horas do 1º dia de inscrição até às 23h59min do último dia de inscrição, conforme 

estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o Horário da cidade do Salvador/

BA.

4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de 

Inscrição via Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados 

preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado 

indevidamente e altere os respectivos dados.

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, 

deverá acessar o site www.funcab.org e emitir a 2ª via do boleto bancário, que terá nova data de 

vencimento.  A 2ª via do boleto bancário estará disponível no site para impressão até às 17 horas do 

último dia de pagamento, considerando-se o Horário do Salvador/BA. A data limite de vencimento 

do boleto bancário será o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, 

qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor 

da inscrição, que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, 

obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no 
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momento da inscrição. Não será aceito pagamento feito através de depósito bancário, DOC´s ou 

similares.

4.9.4.1. Caso haja qualquer divergência entre o valor da inscrição e o valor pago, a inscrição não 

será confirmada. 

4.9.5. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá 

estar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos 

organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação.

4.9.6. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.funcab.org a partir 

do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário.

4.9.7. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, 

juntamente com o boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento.

4.9.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 

cancelamento da mesma.

4.9.9. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 

antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.funcab.org nos 

últimos dias de inscrição.

4.9.10. A FUNCAB não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via 
Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos 
últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o 
recebimento de dados.

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações, e nos termos 

do presente Edital, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no 

Processo Seletivo Simplificado.

5.1.1. No caso de função em que não tenha reserva imediata para candidatos portadores de 

deficiência, em virtude do número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para 

o cadastro de reserva, já que a Prefeitura Municipal do Salvador/BA pode, dentro da validade do 

Processo Seletivo Simplificado, alterar o seu quadro criando novas vagas.

5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Processo 

Seletivo Simplificado, desde que comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições da 

função para o qual o candidato se inscreveu.

5.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas funções 

com número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão 

considerado normal para o ser humano, conforme previsto em legislação pertinente.

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência 

participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao local de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das 

provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais 

normas de regência do Processo Seletivo Simplificado.

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, terão seus nomes 

publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral.

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por 

ocasião da inscrição, caso convocados para contratação, deverão se submeter à perícia médica 

realizada por Junta Médica do Município do Salvador/BA, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência que possui com as 

atribuições da função.

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será desconsiderada a sua classificação na 

listagem de pessoas com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de 

ampla concorrência.

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na perícia médica, ou 

de não haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas 

com deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação.

5.8. Após contratação, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de 

readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, 

observando-se o que se segue.

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da 

lei, declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line.

6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá, até o último dia de 

pagamento da inscrição, entregar cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico 

ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou o nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, em um dos postos de recebimento de 

títulos, indicados no subitem 8.2 do Edital, observando o horário de atendimento.

6.4. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar 

de enviar o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório ou enviá-lo fora do prazo 

determinado, perderá a prerrogativa em concorrer às vagas reservadas.

7. DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES

7.1. Será reservado o percentual de 30% (trinta por cento) aos afrodescendentes nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 01/1991 acrescentado pela Lei 

Complementar Municipal nº 054/2011 e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 24.846/2014.

7.1.1.  O candidato afrodescendente que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as 

penas da lei, declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line.

7.1.2. Se, na apuração do número de vagas reservadas a afrodescendentes, resultar número 

decimal igual ou maior do que 0,5 (meio) adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se 

menor do que 0,5 (meio) adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior.

7.1.3. Para os efeitos deste Decreto, consideram-se afrodescendentes as pessoas que se 

autodeclararem, no momento da inscrição, pretos ou pardos, consoante definição estabelecida 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

7.1.3.1. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 

no edital do Processo Seletivo Simplificado, caso não opte pela reserva de vagas.

7.1.3.2. Detectada a falsidade da declaração, será o candidato eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado e, se tiver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço 

público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

7.2. O candidato que pretende concorrer à vaga reservada, que efetuar sua inscrição via internet, 

deverá, até o último dia de pagamento da inscrição, entregar cópia simples do CPF e autodeclaração 

de próprio punho ORIGINAL, em um dos postos de recebimento de títulos, indicados no subitem 8.2 

do Edital, observando o horário de atendimento.

7.2.1. O candidato que não se autodeclarar conforme estabelecido no subitem 7.1.1, ou deixar de 

entregar a autodeclaração de próprio punho, conforme estabelecido no subitem 7.2, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas.

7.3. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato negro aprovado, essa vaga será preenchida 

por outro candidato negro, respeitada a ordem de classificação da lista específica.

7.4. O candidato afrodescendente deverá tomar conhecimento da síntese das atribuições da Função 

para o qual pretende se inscrever constante do ANEXO III deste Edital e do Decreto Municipal nº 

24.846/2014. Julgando-se amparado pelas disposições legais, poderá concorrer, sob sua inteira 

responsabilidade, às funções vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes, nos termos do 

subitem 1.2 deste Edital, desde que, atenda aos requisitos relacionados no subitem 2.1 e ANEXO I, 

podendo efetivar a sua inscrição conforme as instruções do Item 4, deste Edital.

7.5. Não havendo candidatos afrodescendentes aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista 

neste artigo serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no Processo Seletivo 

Simplificado, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de 

classificação.

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. Todos os candidatos inscritos deverão entregar os Títulos no período indicado no Cronograma 

previsto ANEXO II.

8.1.1. SOMENTE SERÃO DIVULGADAS AS NOTAS DOS TÍTULOS DOS CANDIDATOS COM A INSCRIÇÃO 

CONFIRMADA. 

8.2. Os títulos para análise deverão ser entregues em mãos, impreterivelmente, nos dias indicados 

no Cronograma Previsto - ANEXO II, nos locais abaixo, observando o horário de funcionamento:

LOCAL
HORÁRIO DE 

ATENDIMENTO

FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM RUA PROFESSOR ALOISIO CARVALHO, 
219, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR - BA  CEP: 40.343-620   
EM FRENTE AO CREA

  08:30H ÀS 17H

DEFESA CIVIL DE SALVADOR - CODESAL  AV. MARIO LEAL FERREIRA, 
80 - BONOCÔ, SALVADOR - BA CEP: 40.285-280

 08:30H ÀS 17H 

8.2.1. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas em cartório, EM ENVELOPE 

LACRADO, devendo o candidato colar na parte externa do mesmo o formulário de entrega, disponível 

no site www.funcab.org, exceto a parte do protocolo.

8.2.2. NO FORMULÁRIO o candidato deverá, para cada documento, informar o nº de ordem e o item a 

que o título se refere no quadro de pontuação (A, B, C, D ou E - ensino superior), (A, B, C ou D - ensino 

médio) e descrever todos os documentos que estão sendo entregues.
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8.2.3. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de ordem e 

o item do quadro de pontuação (A, B, C, D ou E - ensino superior), (A, B, C ou D - ensino médio), 

conforme descrito no formulário de títulos. Modelo explicativo no ANEXO V. 

8.2.4. Deverá também anexar declaração de veracidade, conforme modelo constante no ANEXO IV.

8.2.5. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega.

8.2.6. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar consigo 

o protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade.

8.2.7. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 

8.2.8. A entrega poderá ser realizada por procurador, com procuração simples assinada pelo 

candidato.

8.3. Não serão analisados ou pontuados os títulos/declarações que:

a) não estiverem acompanhados pela declaração de veracidade devidamente assinada; 

b) não estiverem acompanhados do formulário de títulos devidamente preenchido;

c) não apresentarem os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos 

e não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B, C, D ou E - ensino superior), 

(A, B, C ou D - ensino médio).

8.4. Não serão aceitos ou pontuados os títulos originais, somente cópias autenticadas em cartório.

8.4.1. Fica reservado à Comissão Coordenadora do Concurso Público da Prefeitura do Município 

do Salvador/BA ou à FUNCAB, o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos 

originais para conferência. 

8.5. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até 

a data da publicação do Edital.

8.5.1. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se 

nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC.

8.6. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas e certificados ou 

declarações de conclusão do curso feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de 

conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e 

carimbo da instituição, quando for o caso.

8.7. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público:

ENSINO SUPERIOR

ITEM TITULAÇÃO ACADÊMICA
VALOR DE CADA 

TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DE 

PONTOS

A
DIPLOMA, DEVIDAMENTE REGISTRADO DE 
DOUTORADO NA FUNÇÃO PRETENDIDA.

7 7

B
DIPLOMA DEVIDAMENTE REGISTRADO DE 
MESTRADO NA FUNÇÃO PRETENDIDA.

5 5

C
CERTIFICADO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 360 HORAS NA FUNÇÃO 
PRETENDIDA.

3 3

ITEM EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
VALOR DE CADA 

TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DE 

PONTOS

D
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO 
PRETENDIDA, NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO OU 
PRIVADO - 0,00274 PONTO/DIA.

1,0 PONTO  P/ 
ANO

10

E
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE DEFESA 
CIVIL, NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO OU PRIVADO 
- 0,00137 PONTO/DIA.

0,5 PONTO P/ 
ANO

5

VALOR TOTAL DE PONTOS 30

ENSINO MÉDIO

ITEM CURSOS
VALOR DE 

CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS

A
CERTIFICADO DE CURSO DE APERFEIÇOAMENTO COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 180 HORAS NA FUNÇÃO 
PRETENDIDA.

10 10

B
CERTIFICADO DE CURSO DE ATUALIZAÇÃO COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 80 HORAS NA FUNÇÃO PRETENDIDA.

5 5

ITEM EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
VALOR DE 

CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS

C
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO PRETENDIDA, 
NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO OU PRIVADO – 0,00274 
PONTO/DIA.

1,0 PONTO
 P/ ANO

10

D
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE DEFESA CIVIL, 
NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO OU PRIVADO – 0,00137 
PONTO/DIA.

0,5 PONTO P/ 
ANO

5

VALOR TOTAL DE PONTOS 30

8.8. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma. 

8.8.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações de conclusão dos cursos 

Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a partir de 01/01/2013, desde que constem do 

referido documento a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese.

8.8.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação 

que trata da matéria.

8.9. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados.

8.9.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido 

pela Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração de conclusão do curso de 

especialização lato sensu se o curso for concluído a partir de 01/01/2013, desde que constem do 

referido documento, o histórico escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia.

8.10. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão do 

curso exigido como requisito ao exercício da função. 

8.10.1. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de graduação do 

curso exigido como requisito ao exercício da função, caso contrário não serão pontuados.

8.10.1.1. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação, conforme 

legislação que trata da matéria.

8.11. Somente serão considerados Curso de Aperfeiçoamento e de Atualização quando o candidato 

estiver na situação de participante.

8.11.1. Curso de Aperfeiçoamento e de Atualização feitos no exterior só terão validade quando 

acompanhados de documento expedido por tradutor juramentado.

8.11.2. Não será pontuado qualquer tipo de Curso de Aperfeiçoamento e de Atualização, quando 

no documento de conclusão entregue, não constar o timbrado ou carimbo de CNPJ da entidade que 

forneceu o curso, data de conclusão do curso, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do 

documento e data de expedição do mesmo.

8.12. Considera-se tempo de serviço toda atividade desenvolvida estritamente na função pleiteada, 

seguindo o padrão especificado abaixo:

ATIVIDADE 
PRESTADA

COMPROVAÇÃO

Em Órgão 
Público

Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, conforme o 
âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão 
público expedidor, datado e assinado, não sendo aceitas, sob hipótese alguma, 
declarações expedidas por qualquer órgão que não os especificados neste item.

Em Empresa 
Privada

Cópia autenticada em cartório da carteira de trabalho (página de identificação 
com foto e dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho). Em caso de 
contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço 
será considerado até a data final indicada para a entrega dos títulos.

 Como 
Prestador de 

Serviço

Cópia autenticada em cartório do contrato de prestação de serviços E cópia 
autenticada em cartório ou original de declaração da empresa ou do setor 
onde atua/atuou, em papel timbrado e com carimbo de CNPJ, data e assinatura 
do responsável pela emissão da declaração, comprovando efetivo período de 
atuação na função.

8.12.1. Não haverá limite para apresentação de certidões e demais documentos comprobatórios 

de tempo de serviço, sendo vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente, em cada item,  em mais de um cargo, emprego ou função nos três níveis 

de poder, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e 

empresas privadas.

8.12.1.1. Qualquer documento apresentado para comprovação de experiência profissional somente 

será pontuado em um único item.

8.12.2. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 

especificados no subitem 8.12, bem como experiência profissional na qualidade de proprietário/

sócio de empresa, ou como voluntário ou estagiário.

8.12.3.  Quando a nomenclatura do cargo ou função exercida for diferente a da função pleiteada, 

conforme descrito neste Edital, o candidato, obrigatoriamente, deverá complementar as informações 

da experiência profissional, descritas no subitem 8.12 com declaração expedida por órgão 

competente, que comprove o tempo de experiência, contendo carimbo do CNPJ da Instituição e da 

chefia imediata, especificando cargo ou funções correspondentes.

8.13. A nota final dos títulos, de caráter classificatório e eliminatório, corresponderá à soma dos 

pontos obtidos pelo candidato, variando de 0 (zero) a (30) pontos.

8.13.1. O candidato que tiver a inscrição confirmada, mas não realizar a entrega do Título para 

pontuação, estará eliminado do Processo Seletivo Simplificado, não tendo classificação alguma no 

Certame.

8.14. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.funcab.org, na data constante no 

Cronograma Previsto - ANEXO II.

8.14.1. O candidato poderá solicitar revisão da nota dos Títulos na data definida no Cronograma 
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Previsto - ANEXO II, na forma definida no Item 9 do Edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. Será facultado ao candidato solicitar revisão do resultado preliminar da Prova de Títulos.

9.2. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua 

inscrição e ser encaminhado à FUNCAB, na data definida no Cronograma Previsto - ANEXO II, no 

horário compreendido entre 08h do primeiro dia até as às e 18h do último dia (Horário do Salvador/

BA), via formulário disponível no site www.funcab.org.

9.3. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações 

constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva à FUNCAB e/ou à Prefeitura Municipal do 

Salvador/BA for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.

9.4. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em 

suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.

9.5. As alterações de notas ou resultados, provenientes das decisões dos recursos ou pedidos de 

revisão, serão dados a conhecer, coletivamente, através da Internet, no site www.funcab.org nas 

datas estabelecidas no Cronograma Previsto - ANEXO II.

10. CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

10.1. A nota final no Processo Seletivo Simplificado será a nota final da Prova de Títulos.

10.2. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no 

parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, 
para esse fim, o último dia das inscrições, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que 
obtiver:

Para a função de Ensino Médio

a) maior número de pontos na Prova de Títulos no item A;

b) maior número de pontos na Prova de Títulos no item B;

c) maior número de pontos na Prova de Títulos no item C;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, 

se necessário, hora e minuto do nascimento.

Para as funções de Ensino Superior

a) maior número de pontos na Prova de Títulos no item A;

b) maior número de pontos na Prova de Títulos no item B;

c) maior número de pontos na Prova de Títulos no item C;

d) maior número de pontos na Prova de Títulos no item D;

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, 

se necessário, hora e minuto do nascimento.

11. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1. Os candidatos selecionados serão convocados na forma deste Edital, de acordo com o quadro 

de vagas e a necessidade do serviço, observando-se a ordem de classificação durante o período 

de validade deste Processo Seletivo, por meio de Aviso de Convocação publicado no Diário Oficial 

do Município e em caráter meramente informativo no site www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br/

concurso.

11.2. Os candidatos selecionados e convocados deverão se apresentar na data, local e horário 

determinados no Edital de Convocação para Assinatura do Contrato munidos dos documentos 

listados no subitem 11.4.

11.2.1. Os candidatos convocados deverão apresentar o Atestado de Saúde Ocupacional informando 

a aptidão para exercício da função.

11.3. O candidato considerado apto, somente será contratado se não exercer outro cargo, função 

ou emprego na Administração Estadual/Distrital, Municipal e ou Federal, salvo as possibilidades 

de acumulação previstas na Constituição Federal, desde que comprove compatibilidade de carga 

horária.

11.4. No ato da contratação, os candidatos selecionados deverão apresentar as cópias dos 

documentos listados abaixo acompanhados dos originais para autenticação:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) PIS/PASEP;

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

e) Título de Eleitor;

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE);

g) Comprovante de residência com CEP;

h) Carteira de Reservista, se do sexo masculino;

i) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

j) 01 Foto Recente 3x4;

k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

l) Declaração de Bens;

m) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso acompanhado do Histórico Escolar;

n) Certidões Negativas de antecedentes criminais;

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

p) Declaração de compatibilidade de horários em caso de acumulação legal de cargos.

11.5. O candidato inscrito com deficiência sujeitar-se-á, também, a exame médico específico e à 

avaliação para verificação da compatibilidade da deficiência de que é portador com as atribuições 

da função.

11.5.1. No exame médico específico, não sendo configurada a deficiência declarada, o candidato será 

desclassificado da lista específica, voltando a figurar apenas na lista geral de candidatos aprovados, 

observando-se a ordem de classificação desta.

11.5.2. No exame médico específico sendo configurada a deficiência declarada, e remanescendo 

dúvidas, quanto à compatibilidade das atividades inerentes à função, poderá a comissão 

multidisciplinar específica determinar a realização de avaliação prática, comas adaptações que se 

fizerem necessárias conforme a deficiência do candidato.

11.5.3. Será desclassificado o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as 

atribuições da função, quando convocado da listagem específica. 

11.6. Os Candidatos convocados poderão ser desclassificados nas seguintes situações:

a) quando não acudirem à convocação para a assinatura do contrato;

b) quando não fornecerem o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;

c) quando forem considerados inaptos para o exercício da função;

d) quando descumprirem as regras do Edital.

11.7. Fica vedada a contratação da mesma pessoa antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses 

do encerramento do contrato anterior, exceto quando não houver candidatos habilitados para suprir 

demanda.

11.8. Identificada a situação prevista no subitem 11.7 a Administração procederá na convocação 

imediata do candidato subsequente, passando aquele a figurar como último na lista classificatória, 

dependendo sua nova convocação, do regular prosseguimento da seleção e quando não houver 

candidatos para suprir demanda.

11.9. O contratado não poderá ser ocupante de cargo, função ou emprego público, salvo no caso de 

acumulação lícita, e desde haja compatibilidade de horários.

11.10. O candidato será contratado pelo prazo de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação, 

devidamente justificada, uma única vez e por igual período. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo Simplificado 

através do site www.funcab.org ou por meio dos telefones (21) 2621-0966 - Rio de Janeiro e (71) 

4062-9598, ou pelo e-mail concursos@funcab.org.

12.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e nem de resultados, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas 

aos resultados provisórios ou finais das provas e do Processo Seletivo Simplificado. O candidato 

deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida 

neste Edital.

12.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.

12.1.3. A Prefeitura Municipal do Salvador/BA e a Funcab não se responsabilizam por informações 

de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros.

12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Processo Seletivo Simplificado  durante 

todos o período de validade do mesmo.

12.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação à FUNCAB, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, 

até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, 

portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.

12.4. Os resultados finais serão publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na Internet 

nos sites www.funcab.org e www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br/concurso, este último em caráter 

meramente informativo.

12.5. O resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela autoridade 

competente e publicado em Diário Oficial do Município contendo os nomes dos candidatos aprovados 

e classificados por função, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

12.6. A Administração reserva-se o direito de proceder às contratações, em número que atenda 

ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o 

número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do 

prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

12.7. A convocação para contratação será feita por meio de publicação no Diário Oficial do Município 
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e divulgado na Internet, último em caráter meramente informativo, no site www.gestaopublica.

salvador.ba.gov.br/concurso.

12.8. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa 

do presente Processo Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, o resultado final divulgadonas 

formas previstas no subitem 12.4.

12.9. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à FUNCAB, até o encerramento 

do Processo Seletivo Simplificadosob sua responsabilidade, e, após, junto à Prefeitura Municipal do 

Salvador/BA.

12.10. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas 

provas do presente Processo Seletivo Simplificado.

12.11. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível do 

Secretário Municipal de Gestão, ouvida a Comissão do Processo Seletivo Simplificado e da FUNCAB.

12.12. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter 

o reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente.

12.13. A Prefeitura Municipal do Salvador/BA e a FUNCAB não se responsabilizam por quaisquer 

textos, apostilas, cursos, referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

12.14. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Processo 

Seletivo Simplificado são de uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo 

terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.

12.15. A FUNCAB e a Prefeitura Municipal do Salvador/BA reservam-se o direito de promover as 

correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase do presente Certame ou posterior ao 

mesmo, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis.

12.16. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado e a 

apresentação para exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.

12.17. Integram este Edital, os seguintes Anexos:

ANEXO I - Quadro de Vagas;

ANEXO II - Cronograma Previsto;

ANEXO III - Atribuições das funções;

ANEXO IV - Declaração de Veracidade - Prova de Títulos;

ANEXO V - Modelo de Preenchimento do Formulário de Títulos;

ANEXO VI - Modelo de contrato de trabalho.

Gabinete da Secretária Municipal de Gestão, em 12 de fevereiro de 2016.

SÔNIA MAGNÓLIA LEMOS DE CARVALHO

Secretária

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

ENSINO MÉDIO

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$: 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), nos termos do 

artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 02/1991 alterado pela Complementar Municipal nº 

59/2013

CARGA HORÁRIA de 40 horas semanais.

CÓD FUNÇÃO REQUISITO
VAGAS

AC
VAGAS 

PCD
VAGAS
AFRO

TOTAL DE 
VAGAS

M01
Técnico de Nível 
Médio – Técnico 
em Edificações

Curso Técnico em 
Edificações Completo 
com registro no 
órgão profissional

07 01 04 12

ENSINO SUPERIOR

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – JORNALISMO / TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR –
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$: 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais), nos termos do 
artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 02/1991 alterado pela Complementar Municipal nº 
59/2013
CARGA HORÁRIA de 40 horas semanais.

CÓD FUNÇÃO REQUISITO
VAGAS

AC
VAGAS 

PCD
VAGAS
AFRO

TOTAL DE 
VAGAS

S01
Técnico de Nível 
Superior – 
Jornalismo

Ensino superior 
completo em 
Jornalismo, com 
inscrição em 
Conselho Regional

01 * 01 02

S02

Técnico de 
Nível Superior 
– Serviços 
Administrativos 

Ensino superior 
completo em 
qualquer área

01 * * 01

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – PEDAGOGIA
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 39 da 
Lei Complementar Municipal nº 02/1991 alterado pela Complementar Municipal nº 59/2013
CARGA HORÁRIA de 40 horas semanais

CÓD FUNÇÃO REQUISITO
VAGAS

AC
VAGAS 

PCD
VAGAS
AFRO

TOTAL DE 
VAGAS

S03
Técnico de Nível 
Superior – 
Pedagogia

Ensino Superior 
completo em 
Pedagogia

01 * 01 02

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – ENGENHARIA CIVIL / TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – 
ARQUITETURA / TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – GEOLOGIA
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$: 6.066,50 (seis mil e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), 
nos termos do artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 02/1991 alterado pela Complementar 
Municipal nº 59/2013
CARGA HORÁRIA de 40 horas semanais.

CÓD FUNÇÃO REQUISITO
VAGAS

AC
VAGAS 

PCD
VAGAS
AFRO

TOTAL DE 
VAGAS

S04
Técnico de Nível 
Superior – 
Engenharia Civil

Ensino Superior 
completo em 
Engenharia Civil, 
com inscrição em 
Conselho Regional

02 01 02 05

S05
Técnico de Nível 
Superior – 
Geologia

Ensino Superior 
completo em 
Geologia, com 
inscrição em 
Conselho Regional

02 * 01 03

S06
Técnico de Nível 
Superior – 
Arquitetura

Ensino Superior 
completo em 
Arquitetura, com 
inscrição em 
Conselho Regional

01 * 01 02

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$: 5.025,13 (cinco mil e vinte e cinco reais e treze centavos), nos 
termos do artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 02/1991 alterado pela Complementar 
Municipal nº 59/2013
CARGA HORÁRIA de 40 horas semanais.

CÓD FUNÇÃO REQUISITO
VAGAS

AC
VAGAS 

PCD
VAGAS
AFRO

TOTAL DE 
VAGAS

S07
Técnico de Nível 
Superior – 
Serviço Social

Ensino Superior 
completo em Serviço 
Social, com inscrição 
em Conselho 
Regional

02 01 02 05

*Não há reserva imediata de vaga, mas o candidato poderá ser inscrever para o cadastro de 

reserva.

Legendas:

AC = Ampla Concorrência

PCD = Pessoa com deficiência

AFRO = Afrodescendente
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS

Período de inscrições pela Internet 15/02 a 28/02/2016

Datas para entrega dos títulos
15/02 a 19/02 e 22/02 a 26/02 

e 29/02/2016

Período para pedido de isenção do valor da inscrição 15/02 e 16/02/2016

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 19/02/2016

Recursos contra o indeferimento da isenção 22/02 e 23/02/2016

Respostas aos recursos contra o indeferimento da isenção 26/02/2016

Último dia para pagamento do boleto bancário e entrega 
dos Títulos

29/02/2016

Resultado preliminar da Prova de Títulos 04/03/2016

Pedido de revisão do resultado preliminar da Prova de 
Títulos

07/03 e 08/03/2016

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar 
da Prova de Títulos Resultado final da Prova de Títulos 
Resultado final do Processo Seletivo Simplificado

11/03/2016

Homologação do Resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado

Até 10 dias úteis da publicação 
do resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado

Aviso de Convocação de Candidatos

Até 5 dias úteis da publicação 
Homologação do Resultado 
final do Processo Seletivo 

Simplificado 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES

O CANDIDATO CONTRATADO DESEMPENHARÁ SUAS FUNÇÕES NA DEFESA CIVIL DO SALVADOR, 

CUJA FINALIDADE É FORMULAR, COORDENAR E EXECUTAR A POLÍTICA DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

- SINDEC E COM O SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SMPDC, NAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS COM PREVENÇÃO, SOCORRO, ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO, COM VISTAS A 

EVITAR OU MINIMIZAR DESASTRES.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Promover atividades educativas, interativas e culturais, permitindo o progresso coletivo e a 
melhoria de comportamento individual;
Realizar as atribuições comuns ao cargo e específicas de sua área de qualificação;
Executar outras atribuições inerentes à função.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – ENGENHARIA CIVIL

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Analisar e aprovar projetos de empreendimentos, segurança contra incêndio e pânico e obras 
em logradouros públicos e em empreendimentos públicos e privados, de acordo com as normas 
pertinentes; 
Garantir sistematicamente a integração com as áreas de planejamento e fiscalização de normas; 
Contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos na sua área de qualificação, aplicando 
princípios e teorias de planejamento e organização na formulação de soluções; 
Conferir conformidade no suprimento de serviços nas diversas áreas, analisando projetos, 
dimensionando necessidades, acompanhando e fiscalizando a execução dos contratos, 
controlando preços, prazos e qualidade dos serviços; 
Exercer supervisão de grupos nas atividades de projeto, fiscalização de obras públicas, 
assegurando adequação e conformidade aos contratos, especificações e cronogramas; 
Integrar equipe multidisciplinar e contribuir no desenvolvimento dos trabalhos de elaboração, 
implantação e atualização do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano; 
Acompanhar a execução de convênios e contratos, acompanhando de forma integral o 
andamento das obras; 
Identificar as vulnerabilidades de risco, subsidiando planos preventivos e corretivos; 
Realizar avaliações e perícias e emitir pareceres e laudos, na sua área de atribuição profissional; 
Realizar e/ou supervisionar trabalhos de vistoria; 
Realizar vistorias e emitir pareceres de áreas de risco;
Executar outras atribuições inerentes a sua área de atuação.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – GEOLOGIA

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos na sua área de qualificação, aplicando princípios 
e teorias de planejamento e organização na formulação de soluções; 
Conferir conformidade no suprimento de serviços nas diversas áreas, analisando projetos, 
dimensionando necessidades, acompanhando e fiscalizando a execução dos contratos, 
controlando preços, prazos e qualidade dos serviços; 
Integrar equipe multidisciplinar e contribuir no desenvolvimento dos trabalhos de elaboração, 
implantação e atualização do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano; 
Acompanhar a execução de convênios e contratos, acompanhando de forma integral o andamento 
das obras; 
Identificar as vulnerabilidades de risco, subsidiando planos preventivos e corretivos; 
Realizar avaliações e perícias e emitir pareceres e laudos, na sua área de atribuição profissional; 
Realizar e/ou supervisionar trabalhos de vistoria; 
Realizar vistorias e emitir pareceres de áreas de risco geológico;
Executar outras atribuições inerentes a sua área de atuação.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – ARQUITETURA

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Exercer atividades na área de geoprocessamento;
Contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos na sua área de qualificação, aplicando princípios 
e teorias de planejamento e organização;
Conferir conformidade no suprimento de serviços nas diversas áreas, analisando projetos, 
dimensionando necessidades, acompanhando e fiscalizando a execução dos contratos, 
controlando preços, prazos e qualidade dos serviços; 
Integrar equipe multidisciplinar e contribuir no desenvolvimento dos trabalhos de elaboração, 
implantação e atualização do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano;
Executar outras atribuições inerentes a sua área de atuação.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – PEDAGOGIA

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Planejar, organizar e avaliar atividades educativas; 
Contribuir, na sua especialidade, em programas relacionados às políticas sociais, prestando 
assistência técnica a indivíduos e grupos; 
Propagar valores de qualidade, eficiência e efetividade na prestação de serviços pela 
administração pública municipal; 
Assegurar o cumprimento das especificações técnicas, dos procedimentos, das normas e da 
legislação municipal pertinentes à sua área de atuação; 
Executar outras atribuições inerentes à função.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – JORNALISMO

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Assegurar o relacionamento institucional da PMS, envolvendo as relações interinstitucionais, 
garantindo a execução da comunicação e a publicidade oficial, de acordo com as diretrizes 
estratégicas do organismo municipal; 
Subsidiar os gestores municipais, acompanhando, assessorando e coletando matérias de 
interesse; 
Manter a opinião pública informada sobre as atividades da PMS;
Monitorar a imagem e identidade corporativa da instituição; 
Gerir, planejar e divulgar eventos; 
Coordenar o relacionamento com a mídia; 
Garantir o acesso à informação; 
Executar outras atribuições inerentes à função.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Contribuir para a melhoria do funcionamento das unidades administrativas, adequando-as à 
estrutura organizacional, normas e regulamentos vigentes;
Acompanhar a execução de projetos e atividades visando análise de resultados obtidos, em 
função das metas programadas, avaliando desempenho e corrigindo distorções; 
Promover estudos e projetos referentes a área administrativa, formulando estratégias de ação 
adequadas ao atendimento das demandas da sua unidade de trabalho;
Contribuir para a eficácia do sistema de custeio, através do controle e análise dos custos nas 
diversas etapas do seu processo de trabalho;
Assegurar o cumprimento das especificações técnicas, dos procedimentos, das normas e da 
legislação municipal pertinentes à sua área de atuação; 
Executar outras atribuições inerentes à função.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:

Colaborar com o desenvolvimento de ações técnicas implementadas por engenheiros e 

arquitetos, efetuando levantamentos, coletando dados e informações que subsidiem a emissão de 

relatórios técnicos e estatísticos;

Elaborar laudos, pareceres, relatórios e projetos pertinentes a sua área de atuação; 

Dar suporte técnico à área de licenciamento, fiscalização, monitoramento ambiental, levando 

dados e dando suporte para emissão de laudos e pareceres técnicos;

Realizar vistorias, sempre que necessário, sob supervisão; 

Assegurar o cumprimento das especificações técnicas, dos procedimentos, das normas e da 

legislação municipal pertinente à sua área de atuação; 

Contribuir para o cumprimento das obrigações contratuais pactuadas nos diversos projetos, 

executados através de terceirização e outras formas de contratação, apoiando a execução de 

medição dos serviços prestados; 

Executar outras atribuições inerentes à função.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Eu, ___________________________________, declaro que todas as informações constantes nos 

documentos entregues para fins de pontuação na etapa de títulos do Processo Seletivo Simplificado 

- REDA da Prefeitura Municipal do Salvador/BA, são completas, verdadeiras e corretas em todos os 

detalhes.

Local e data.

Assinatura



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
13 A 15 DE FEVEREIRO DE 2016

ANO XXIX | N º 6.522 15
ANEXO V - MODELO DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE TÍTULOS

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

ANEXO VI - MODELO DE CONTRATO DE TRABALHO

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Contrato Nº_____ /201___

Edital nº 03/2016

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 

Municipal de Gestão sediada na Av. Vale dos Barris, 125, C.G.C./M.F. nº. 13927801/0003-00, neste 

ato representado pela Exma Sra. Secretária Municipal de Gestão, Dra. Sônia Magnólia Lemos de 

Carvalho, por delegação do Exmº. Sr. Prefeito, conforme Decreto de ____/____/201__, publicado no 

DOM de ____/___/____, doravante denominado CONTRATANTE, tendo como interveniente o Exmo.º Sr. 

Secretaria Municipal da Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil - SINDEC, Dr. Paulo Sérgio de Noronha 

Fontana, e o (a) contratado________________________________________, filho(a). de ________________

_________________e ___________________________, identidade nº _____________________-_____, CPF 

nº. ___________________-, residente na Rua___________________________, doravante denominado 

CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato que se regerá pela Lei Complementar Municipal 

nº. 02 / 1991 de acordo com a publicação do Edital nº ____/______, publicado no DOM nº _______ de 

_____/____/____ e as cláusulas e condições seguintes:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO

1.1.O presente contrato tem por objetivo a contratação de profissional para exercer a função de __

_________________________________, na prestação de serviço temporário de excepcional interesse 

público, de acordo com o que determina a Lei Complementar nº 02/1991 e alterações posteriores 

no âmbito da Secretaria Municipal da Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil - SINDEC / CODESAL - 

DEFESA CIVIL DE SALVADOR.

1.2.O salário mensal para a função indicada na clausula 1.1. deste contrato é de R$ _____________(_

____________________________________), correspondentes à carga horária semanal de 40 horas. 

1.3.A presente contratação se encontra justificada no Art. 37, inciso ____, da Lei Complementar nº. 

02/91.

1.4.O contratado desempenhará a função discriminada na cláusula 1.1.,de forma diretamente 

subordinada à Secretaria Municipal da Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil - SINDEC / CODESAL 

- DEFESA CIVIL DE SALVADOR que designará os locais de trabalho, sendo esta responsável pela 

fiscalização da execução do presente contrato. 

1.5. O contratado assumirá o desempenho de suas funções no prazo de 01 (um) dia útil da assinatura 

do contrato.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1.Este contrato terá vigência de um (01) ano a partir da assinatura do presente Termo. Podendo, a 

critério da administração ser renovado.
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DIÁRIO OFICIAL DO

Criado pelo art. 82 da Lei nº 3.601, de 18 de fevereiro de 1986

Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000 - Tel.: 3202-6261/6262

3.CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

3.1.DO CONTRATADO

3.1.1.O CONTRATADO, sob as penas da lei, declara não ser ocupante de cargo em comissão, função ou 

emprego público federal, estadual ou municipal, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 37, Inciso 

XVI da Constituição Federal.

3.1.2.O CONTRATADO se encontra sujeito aos mesmos deveres, proibições e responsabilidades 

vigentes para os servidores públicos municipais, nos termos do art. 39, parágrafo 3º, da Lei 

Complementar Municipal nº 02/1991.

3.2.DA CONTRATANTE

3.2.1.A CONTRATANTE se obriga a remunerar o CONTRATADO de acordo com a remuneração 

constante no Anexo I do Edital nº 03/2016 publicado no DOM nº _______ de ____________ para a 

função indicada no presente contrato, nos termos do artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 

02/1991 alterado pela Complementar Municipal nº 59/2013.

3.2.2. A CONTRATANTE não poderá utilizar os serviços do CONTRATADO fora da função ora avençada.

4.CLAUSULA QUARTA - DO AFASTAMENTO DO SERVIÇO - LICENÇAS

4.1.O CONTRATADO somente poderá gozar as licenças abaixo discriminadas até a data do término 

do contrato:

4.1.1.para tratamento da própria saúde;

4.1.2. por acidente em serviço;

4.1.3. por doença profissional;

4.1.4. paternidade;

4.2. A concessão das licenças acima previstas dependerá de inspeção de saúde realizada pelo órgão 

de perícia médica municipal.

5.CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO

5.1.Cabe à Secretaria Municipal da Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil - SINDEC / CODESAL - 

DEFESA CIVIL DE SALVADOR o acompanhamento e avaliação dos serviços prestados pelo contratado.

6.CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1.A rescisão do presente contrato ocorrerá, de acordo com o Art. 40 da Lei Complementar nº. 

02/1991:

6.1.1.a pedido do contratado;

6.1.2. por conveniência da Administração, a juízo da autoridade que procedeu a contratação; 

6.1.3. por cometimento de falta disciplinar, apurado em processo sumário, garantida a ampla defesa.

6.2.Ao término do contrato e em caso de rescisão, por conveniência da Administração, quando o 

prazo de duração do mesmo for superior a trinta dias, o contratado fará jus ao décimo terceiro 

salário, proporcional ao tempo de serviço prestado. 

7.CLÁUSULA SETIMA: DAS DESPESAS

7.1.As despesas do presente contrato correrão por conta de Dotação Orçamentária específica da 

_____________________. 

8.CLAUSULA OITAVA: DA ASSINATURA DO CONTRATO

8.1.As partes contratantes, após terem tido prévio conhecimento do texto deste instrumento e 

compreendido o seu sentido e alcance, têm justo e acordado o presente contrato prestação de serviço 

temporário de excepcional interesse público, descrito e caracterizado neste instrumento, assinando 

abaixo e rubricando as folhas deste, que é composto de 04 (quatro) vias de igual teor, para um só 

efeito, juntamente com as 02 (duas) testemunhas julgadas idôneas e presentes, para que produza 

todos os seus legais efeitos.

9.CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro desta capital para dirimir qualquer dúvida que porventura surja da execução da 

presente avença.

Salvador,      de             de 2016.

____________________________________

CONTRATANTE

____________________________________

CONTRATADO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 

444/2015 DOM 6.467 de 23 de novembro de 2015, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o 

disposto no Artigo 211 da Lei Complementar nº 01/1991, CITA, pelo presente edital, o Senhor Smith 

Pereira da Silva Neto, Agente de Fiscalização de Trânsito e Transporte, Matrícula nº 223797, por 

se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação 

deste, comparecer na Avenida Vale dos Barris, nº 501, Barris, nesta, afim de apresentar defesa 

escrita no processo administrativo disciplinar nº 77518/2015, a que responde, sob pena de revelia.

Cidade de Salvador, Bahia, em 11 de fevereiro de 2016.

ALEX VIEIRA PIMENTEL

Presidente da Comissão Permanente de Processo Adm. Disciplinar


	EXECUTIVO 
	GABINETE DO PREFEITO - GABP 
	Superintendência de Políticas para as Mulheres - SPM 

	GABINETE DO VICE-PREFEITO - GABVP 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 
	Fundação Gregório de Mattos - FGM 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA - SEMPS 
	Fundação Cidade Mãe - FCM 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SUCOM 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 
	Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - SEMAN 

	LICITAÇÕES 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - SEMAN 

	CONTRATOS 
	GABINETE DO PREFEITO - GABP 
	CASA CIVIL 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 
	Fundação Gregório de Mattos - FGM 
	Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA - SEMPS 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SUCOM 
	Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 
	Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB 


	CONVÊNIOS 
	SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E EMPREGO - SEDES 
	SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL - SINDEC 

	EDITAIS 
	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 
	Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 



		http://www.dom.salvador.ba.gov.br/
	2016-02-12T18:13:09-0300
	Salvador, Bahia, Brasil
	ELVIS COUTO LAURENCO:04785441542
	O Gabinete do Prefeito garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.salvador.ba.gov.br




